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ATA DA 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

QUELUZ, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 

Aos oito dias do corrente mês de fevereiro de dois mil e dezessete, 

às dezoito horas e quarenta minutos, na Sala das Sessões, Drº 

João Monteiro da Silva, realizou-se a 9ª Sessão Extraordinária da 

Câmara Municipal “Thomaz Ribeiro Júnior”, na 17ª Legislatura do 

Primeiro Período Legislativo (anuênio), sob a Presidência do 

Senhor Carlos Mateus Gomes Garcez e Secretariada pelo Nobre 

Edil Luis Gustavo Silva Ribeiro, com o comparecimento dos 

seguintes Vereadores: Sr. Adalberto Rodrigues da Silva, João 

Batista Ribeiro Filho, Kácia Maria Nemetala Macedo, Luis Fernando 

Paulino, Paula Elias da Silva, Paulo Roberto da Silva e Silvio José 

Bueno. A Presidência colocou os 1º) Projetos de Lei nº 003/17, de 

autoria do Executivo Municipal que “Disciplina a dispensa de juros e 

multas de débitos fiscais relacionados ao IPTU, ISSQN e Taxas Municipais 

nas situações e condições que especifica”; Ofício GP/SAJ Nº 019/17, do 

Executivo Municipal – R.E.U”, CONFORME OFÍCIO GP/SAJ Nº 014/17, para 

LEITURA com cópia aos Edis; 2º) Projeto de Lei nº 004/17, de autoria 

do Executivo Municipal que “Revoga a Lei nº 716/16 e dá outras 

providências”; Ofício GP/SAJ Nº 018/17, do Executivo Municipal – 

R.U; 3º) Projeto de Lei nº 005/17, de autoria do Executivo Municipal 

que “Dispõe sobre a criação do COMTUR – Conselho Municipal de 

Turismo e dá outras providências”; Ofício GP/SAJ Nº 018/17, do 
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Executivo Municipal – R.U e 4º) Projeto de Lei nº 006/17, de autoria 

do Executivo Municipal que “Institui o Programa de Bolsa de Estágio 

para estudantes no âmbito da Administração Municipal e autoriza 

firmar Termo de Contrato com agentes de integração, e dá outras 

providências”; Ofício GP/SAJ Nº 019/17, do Executivo Municipal – 

R.E.U., sendo certo, os demais para leitura com cópia aos Edis. Nada 

mais havendo a tratar, foi encerrada a 9ª Sessão Extraordinária. Sala das 

Sessões Drº João Monteiro da Silva, em 08 de fevereiro de 2017, às 18:43 

horas. 
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